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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 25/2023
ASSUNTO: Dispõe sobre a autorização ao Poder Público Municipal para concessão de subsídio tarifário ao sistema de transporte coletivo de modo a preservar a modicidade da tarifa cobrada aos usuários do serviço público.

AUTOR: Prefeito

O presente projeto objetiva reformular a lei municipal de subsídios tarifários ao sistema de transporte coletivo vigente.

Como é de conhecimento, o Município de Botucatu desde 2018, tem subsidiado o transporte coletivo, objetivando sempre a modicidade tarifária aos usuários. O presente projeto de lei no modo proposto, vem solicitar a autorização para que o Poder Executivo possa implementar ações voltadas a continuidade da aplicação do subsídio tarifário ao sistema de transporte coletivo, com base na Lei que instituiu a Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei nº 12.587/2012).
O transporte coletivo é considerado serviço público essencial, e, de acordo com a justificativa, a aprovação da presente propositura, possibilitará ao Poder Executivo determinar que o serviço público de transporte coletivo seja prestado à população local de forma regular, e com tarifas e preços compatíveis com a atual situação do país.

Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.  No que compete a esta comissão, nada a reparar.

Diante de todo o exposto, opinamos favoravelmente à tramitação da matéria, reservando nosso direito de manifestação quando constar da pauta de da ordem do dia.

   Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 28 de março de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO
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